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tribuição das ciências jurídicas e polí
ticas aos estudos históricos. O liame 
prescinde, data venia, de maior confir
mação. 

31. A objeção zelosamente levantada 
pela Comissão de Acumulação de Cargos 
não me parece procedente. O intercâm
bio entre a cadeira de Teoria Geral do 
Estado e a de História é, a meu ver, 
completo, substancial e indispensável, 
configurando, nitidamente, a correlação 
de matérias, no sentido bilateral com 

que a lei e a jurisprudência têm enten
dido a ressalva da Constituição. 

32. Creio, assim, que o Professor 
Pedro Calmon poderá, legitimamente, 
exercer as duas cátedras a que se alçou 
pelo seu mérito e saber. 

É o que me parece, S. M. J. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1955. 
- Caio Tácito, Consultor Jurídico do 
Departamento Administrativo do Serviço 
Público. 

IMPôSTO DO SÊLO - INCIDÊNCIA SôBRE EMPRÉSTIMO 
FORMA JURíDICA E REALIDADE ECONôMICA 

- O princípio informativo da lei do sêlo é o do seu ca
ráter formal ou documental; só há incidência, via de regra, 
quando emitido o documento previsto para a tributação. 

- Entende-se, pois, que há revogação do principio do
cnmental sempre que a lei prevê a incidência em Uln pa.pel di
verso daquele que normalmente consubstancia a hipótese con
figurada. 

- A obrigação t'ributária decorre da lei; :i falta de ex
pressa permissão legal, a hermenêutica da preponderância eco
nômica viria a corporificar a aplicação da analogia extensiva, 
na criação de tributos não previstos em lei, o que encontra 
formal repúdio da doutrina. 

- Intel·pretação do art. 49 da Tabela Anexa à Consoli
dação das Leis do Impôsto do Sélo. 

PARECER 

1. O artigo 49 da Tabela anexa à 
Consolidação das Leis do Impôsto do 
Sêlo, a que se refere o Decreto n. 32.392, 
de 9 de março de 1953, com as altera
ções introduzidas pela Lei n.o 1.747, de 
28 de novembro de 1952, estabelece a 
seguinte incidência: 

"Art. 49. Empréstimos em geral, ga
rantidos ou a descoberto. 

Notas 

(Lei n.o 1.747, de 1952) 

1.0 O impôsto será pago no contrato 
ou nos títulos representativos da dívida, 
QU, na falta de ambos, em ficha de con-

tabilidade ou no fólio do Diário em que 
a operação foi registrada na escrita do 
devedor, ou, ainda, na do credor quan
do o devedor não tiver escrita comercial. 

2.° Não estão sujeitos ao sêlo dêste 
artigo os saldos em conta corrente oriun
dos da movimentação da conta, nem 
quando se tratar de estabelecimentos 
bancários, os saldos de quaisquer contas. 

3.° Os empréstimos garantidos por 
hipoteca, anticrese ou penhor, ficam su
jeitos ao impôsto, de acôrdo com o art. 
94 desta Tabela e Notas respectivas. 

4.° O impôsto incidente sôbre con
tra tos de financiamento de atividades 
rurais, quando feitos diretamente com 
os produtores ou suas cooperativas, será 
cobrado com o abatimento de cinqüent~ 
por cento". 
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2. No passivo do balanço da consu
lente figuram verbas que representam 
o saldo devedor de contas de adianta
mentos recebidos de outras companhias, 
e contas a receber das mesmas. Nestas 
contas foram feitos lançamentos a cré
dito e a débito de emprêsas com as quais 
a consulente mantém relações comer
ciais. 

3. Algumas das modalidades de lan
çamentos relativos às situações contábeis 
aludidas, com referência às outras em
prêsas, são do tipo seguinte: 

A crédito das mesmas, importâncias 
por elas pagas no interêsse da consu
lente, para fechamento de câmbio com 
o Banco do Brasil, com o fim de satis
fazer diversos encargos no exterior, as
sim como pagamento do principal e ju
ros de financiamentos, ou mesmo de 
equipamentos ou materiais importados 
para a consulente. 

A débito das referidas emprêsas, im
portâncias a elas pagas pela consulente, 
em liquidação de suas responsabilidades 
pelos créditos acima citados, e juros abo
nados sôbre os saldos mensais dessas 
contas. 

4. Diante do exposto, pergunta-se: 
Incide o impôsto previsto no artigo 49 

da Tabela anexa à Consolidação das 
Leis do Impôsto do Sêlo a que se refere 
o Decreto n.o 32.392, de 9 de março de 
1953 sôbre alguma das operações repre
sentadas pelos lançamentos acima refe
ridos'? 

1. Trata-se de saber se a incidência 
prevista no artigo 49 da Tabela anexa 
à lei do sêlo (consolidação aprovada pelo 
Decreto n.O 32.392, de 9-3-1953, em obe
diência à Lei 1.747, de 28-9-1952), com 
as alterações sobrevindas em 1952, 
abrange os casos descritos na exposi
ção e na consulta. Como esquema do 
presente estudo, convém adotar o se
guinte roteiro: a) análise do verdadeiro 
sentido da modificação introduzida pela 
Lei 1.747, citada, quanto à definição tri-

butária da espécie prevista no referido 
artigo 49 da Tabela; b) em conseqüên
cia da conclusão que será atingida nes
se primeiro estágio da investigação, si
tuar o conceito de empréstimo, ou mais 
precisamente, do mútuo - que é o ne
gócio de que se trata -, fixando os ele
mentos indispensáveis à sua configura
ção, no Direito Privado; c) apurar se, 
na hipótese de inocorrência de tal con
trato, com a integração necessária do 
Direito Privado, é possível pretender-se 
a êle equiparar, para fins de incidência 
do artigo 49 em tela, situações obriga
cionais outras, inclusive tendo presente 
o princípio doutrinário da prevalência 
da substância econômica sôbre a forma 
jurídica, e a viabilidade de ser êle aco
lhido no nosso sistema de direito posi
tivo e invocado no caso especial do im
pôsto do sêlo; d) aplicação das conclu
sões às situações descritas na consulta. 

2. O princípio informativo da lei do 
sêlo é, sem dúvida, o do seu caráter for
mal ou documental ("Urkundprinzip"), 
que se cifra na afirmativa de que só há 
incidência, via de regra, quando emi
tido o documento previsto para tribu
tação. :Ê::sse princípio, que vem sendo pa
cificamente aceito desde há algum tem
pO,I firmou-se como básico na aplicação 
do tributo, em têrmos que só admitem 
ignorá-los quando a lei expressamente o 
determine. Para perfeita compreensão 
do que seja o princípio documental, pa
rece-nos essencia1 deixar claro que êle 
se integra pela exigência de que o papel 
que justificará a incidência seja o p-re
visto na lei, como correspondendo à hi
pótese tributada, e não um papel qual
quer, pois, em última análise, tratando
se de impôsto pago por estampilha ou 
por verba lançada em documento, sem
pre haverá que existir algum dccumen
to onde seja feita a consignação do pa
gamento, por uma forma ou por outra. 
Entenda-se, pois, que há revogação do 
princípio documental sempre que a lei 
prevê a incidência em um papel diver-

Parecer de Rubens Gomes de Sousa, in "Revista dos Tribunais". \'01. 181, 
págs. 531 e segs .. ou "Revista de Direito Administrativo", vol. 19. págs. 344 e segs., 
ou "Revista Forense", vol. 131, págs. 34 e segs.; idem, nosso. in "Revista Forense", 
vol. 140, págs. 94 e seg.; e abundante jurisprudência citada nos mesmos, sem que tenha 
havido, desde então, mudança de orientação, ao propósito. 
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80 daquele que normalmente consubs
tancia a hipótese configurada. 

Assim, por exemplo, o princípio está 
afastado no caso do artigo 40 da Ta
bela, relativo aos contratos de constru
ção, quando dispõe (Nota 2.a ) que, ine
xistindo contrato escrito, o sêlo seja 
pago nas quitações, pois tais documen
tos não são aquêles que o artigo consi
derou para a tributação normal. O mes
mo se aplica ao artigo 1.0 da Tabela, e 
respectiva Nota La), que manda con
siderar tributável como abertura de cré
dito qualquer retirada feita em estabe
lecimento bancário, nos três casos refe
ridos nas letras a) a c), pois, seja em
bora o impôsto pago em fichas de lan
çamento, que são papéis, não no é no 
documento normalmente emitido para 
caracterizar o contrato de abertura de 
crédito. 

Em parecer anterior, fizemos porme
norizada análise dêste aspecto do pro
blema, e lhe demos tratamento minucioso 
e esclarecedor da respectiva exegese. 2 

3. Como a maior parte dos litígios 
que vinham sendo deslindados pelo 1.0 
Conselho de Contribuintes, ao propósito 
da prevalência do caráter formal ou 
princípio documental do tributo em tela, 
dissessem respeito a situações em as 
quais pretendia o fisco a incidência do 
artigo 49 em exame, sem a ocorrência 
de documento contratual configurador 
de mútuo, foi tentada, e com êxito, a 
alteração do dispositivo legal referido, 
para o fim de se libertar a respectiva 
aplicação do já reconhecido domínio 
pelo princípio documental, à semelhança 
do que em vários outros casos da Ta
bela anexa à lei do sêlo já havia sido 
feito, mediante a consignação de exce
ções a tal princípio, expressas em dis
positivos determinando a incidência me
diante pagamento do impôsto em papéis 
0:ltro5, que não aquêles normalmente 
caracterizadores do negócio jurídico 
mencionado. 

Sobreveio, em consequencia, a Nota 
1.a ), que tomou o lugar da anterior do 
mesmo número, que passou a ser a atual 
2.a ). Tal Nota La) é assim redigida: 

"O impôs to será pago no contrato ou 
nos títulos representativos da dívida~ 
ou, na falta de ambos, em ficha de con
tabilidade ou no fólio do Diário em que 
a operação foi registrada na escrita do· 
devedor, ou, ainda, na do credor quando 
o devedor não tiver escrita comercial". 

Vê-se, portanto, que a lei passou a 
exigir o impôsto mesmo quando não hou
vesse emissão de contrato ou de título' 
da dívida, determinando que êle seja 
pago, em tal caso, no instrumento con-
tábil que registre a obrigação. Aí está 
uma nítida derrogação do princípio do
cumental, para a hipótese do artigo 49 .. 
pois documento normal que exterioriza 
o mútuo é o respectivo contrato, ou o 
título da dívida, e não qualquer ficha de 
contabilidade, ou, menos ainda, o fólio
de algum livro comercial. 

4. É de ressaltar, entretanto, que a 
modificação introduzida limitou-se à de
finição da exigibilidade do tributo mes
mo sem necessidade de emissão do do
cumento configurador da obrigação, vale 
dizer, foi confinada à revogação do 
princípio documental. O caso tributado 
não foi ampliado, ou sequer alterado. 
Continuou a ser, como já era, o de 

"Empréstimos em geral, garantidos 
ou a descoberto", 
sem que a lei houvesse ensejado possi
bilidade alguma de equiparação a em
préstimos, de outras obrigações ou si
tuações negOCIaIS que não tivessem 
aquela natureza intrínseca. 

Disso não se têm dado conta, aparen
temente, as autoridades administrativas. 
que vêm afirmando interpretações do 
novo dispositivo, tendentes a amparar 
sua extensão a hipóteses que, de modo 
algum, podem ser por êle abrangidas, 
porque, não caracterizando empréstimos, 
deixam de ser a êstes equiparáveis, em 
vista de persistir, como dito, e sem qual
quer ampliação, o caso de incidência que 
já viooa expresso em lei, antes do di
ploma de 1952. 

5. Com efeito, em 14-9-1953 (Diário 
Oficial de 29-9-1953, pág. 16.400), o Di
retor das Rendas Internas baixou Cir
cular de n.o 56, em a qual declara não-

2 Nosso parecer, in "Revista Forense", vol. 140, págs. 94 e S(!gs .. 



incidirem no impôsto a que se refere o 
artigo 49 em referência, créditos por 
pagamentos ou antecipação de pagamen
to de salários, vencimentos, comissões, 
-gratificações, honorários, retiradas "pro
labore", de empregados, viajantes, ven
-dedores, representantes, sócios ou dire-
-tores de emprêsas, ou os por distribui-
-ção de lucros, desde que não vencessem 
juros; e mais, igualmente não cobertos 
-pela tributação em causa, os créditos 
relativos a pagamentos antecipados de 
mercadorias para entrega futura, desde 
,que emitidos contratos de promessa de 
compra e venda das mesmas. 

Verifica-se no provimento acima re
portado, que duas condições foram pos
tas, a que deixasse de ser exigível o 
"impôsto previsto no artigo 49, em exa
me: quanto aos créditos inicialmente re-
1acionados, que os mesmos não vences
_sem juros; e, no que se refere a paga
mentos antecipados de mercadorias para 
.entrega futura, que houvesse sido fir
mado o compromisso de compra e ven
da das mesmas. 

Qualquer dessas duas exigências se 
afigura descabida. A existência de ju
ros não basta, de per si só, corno adian
-te será esclarecido, para configurar em
préstimo, pois que dêle se pode tratar, 
mesmo que juro algum seja ajustado ou 
pago, ao passo que em inúmeros outros 
-tipos de contratos, que não empréstimos, 
encontra-se pacto de juros. 

No que se relaciona com o requisito do 
compromisso de compra e venda das 
mercadorias a serem entregues futura
mente, para que deixe de ser exigido o 
impôsto do artigo 49, tão pouco se pode 
admiti-lo, uma vez que não é a falta de 
instrumento formal de promessa de ven
da, que bastará a desfigurar o ajuste, e 
-convertê-lo em empréstimo. Não se com
preende que o contribuinte fique obri
gado a emitir documento de um contrato 
desnecessário, para nêle pagar impôsto, 
-e somente assim ficar exonerado do que 
incidiria sôbre um ajuste inexistente. 

6. O mais grave é que o ~Iinistro 
da Fazenda, apreciando memorial da 
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Federação das Associações Comerciais 
do Brasil, em o qual pleiteava ela a de
claração de que, mesmo na hipótese de 
vencerem juros, os créditos de emprêsas 
a seus empregados, sócios ou diretores, 
não caracterizariam o empréstimo, mas 
quando muito depósito, o qual, não sen
do documentado escaparia à incidência 
do sêlo do artigo 49, manteve a inter
pretação consubstanciada na supracita
da Circular n.O 56, do Diretor das Ren
das Internas, e aprovou parecer da Di
reção Geral da Fazenda Nacional, no 
sentido da exatidão de dito ato norma
tivo. lI 

O fundamento da Direção Geral da 
Fazenda Nacional, que deu apoio à de
cisão ministerial, consiste na equipara
ção do depósito irregular (o de coisa 
fungível) ao mútuo, que seria preconi
zada por João Luís Alves, Clóvis Bevi
láqua e Noé Azevedo, somente cabendo 
alguma dúvida quanto ao acêrto dessa 
assimilação quando inocorresse a fluên
cia de juros. Essa compreensão do pro
blema é evidentemente errada, como 
mais adiante passaremos a demonstrar. 

7. Um passo certo no caminho do en
tendimento adequado do artigo 49 em 
exame, foi dado, sem dúvida, pelo Di
retor das Rendas Internas, na Circular 
n.o 146, de 31-12-1954 (Diário Oficial, 
de 7-1-1955, pág. 265), ao esclarecer que 
o impôsto referido no artigo em causa 
não incide sôbre os lançamentos a cré
dito oriundos de pagamentos antecipa
dos de mercadorias, por não se confun
direm com os empréstimos. 

Aqui, foi declarada a inocorrência da 
exigibilidade do tributo, sem qualquer 
condição, diversamente do que fizera 
a anterior Circular n.o 56, que, como 
visto, subordinava a não incidência, a 
existir, firmado, compromisso de com
pra e venda das mercadorias. A Cir
cular 146 merece aplauso, porque faz 
a interpretação correta do dispositivo 
legal. 

8. Na recente Circular n.o 6~, de 
21-6-1955 (Diário Oficial, de 27-6-1955, 
pág. 12.492), o Diretor das Rendas In-

3 Processo se 51 _ 031/54, in "Revista Fiscal c de Legislação de Fazenda", L de 
Sêlo. 1954. n.o 231. 
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ternas volta a tratar do assunto, nos 
itens 3 a 8, e no ·11, afirmando em 
suma: a) a incidência do artigo 49 
quanto aos atos inominados que consig
nem a existência de mútuos ou confis
sões de dívidas, quanto às entradas de 
dinheiro, inclusive suprimentos de Cai
xa feitos por sócios, acionistas, direto
res ou pessoas estranhas à emprêsa, 
mesmo que não vençam juros, e quanto 
às importâncias retidas nos cofres das 
emprêsas, quanto a lucros ou dividen
dos disponíveis, e retidos para aplica
ção no movimento mercantil das entida
des, bem assim as bonificações, gratifi
cações, comissões e semelhantes, desde 
que vençam juros ou que a respectiva 
entrega, pagamento ou restituição, es
tejam sujeitos a prazo (itens 3, 7 e 8) ; 
b): a não incidência do impôsto, quan
to a créditos por pagamento ou anteci
pação de salários, vencimentos, grati
ficações, comissões, honorários, retira
das "pró-labore", de empregados, via
jantes, vendedores, representantes, só
cios ou diretores de emprêsas, e os por 
dividendos ou lucros, desde que não ven
çam juros, os créditos por pagamento 
antecipado de mercadorias para entrega 
futura, os lançamentos relativos a pa
gamento ou recebimento de alugueres, 
seguros e impostos, nas contas das pes
soas inicialmente aludidas (empregados, 
vendedores, viajantes, revendedores, só
cios, diretores), e os lançamentos nas 
contas-correntes de viajantes, vendedo
res ou representantes de casas comer
ciais, que se referirem a adiantamentos 
para cobertura de despesas e a cobran
ças a favor da entidade, de mercado
rias anteriormente vendidas. 

Salvo os casos de reiteração das ma
nifestações anteriores, excludentes da 
incidência, parece-nos que a recente Cir
cular está bem fundada, quando, no in
ciso 7, declara tributáveis pelo artigo 
49 quaisquer entradas de dinheiro ou 
suprimentos de Caixa, mesmo que não 
haja fluência de juros, pois que, já o 
antecipamos, essa circunstância não é 
decisiva na caracterização do emprés
timo; é claro que se deve entender em 
têrmos, a expressão "entradas de di
nheiro", para que ela não abranja todo 

e qualquer pagamento ou recolhimento, 
o que seria remarcado absurdo (exem
plo de entrada que não corresponde a 
empréstimo: a para pagamento de dí
vida, de mercadoria, de serviço, etc.). 

Mas, é evidentemente errada a afir
mação de que todo e qualquer ato ino
minado de confissão de dívida se com
preende na incidência do artigo 49. 
A confissão de dívida, como simples de
claração de vontade, pode existir em 
todo e qualquer contrato não comuta
tiYo, sem que, só por isso, se trate de 
empréstimo. 

Igualmente desacertada, a asserção de 
serem tributáveis as importâncias reti
das nos cofres sociais, oriundas de lu
cros e dividendos, e desde que vençam 
juros ou haja prazo determinado para 
seu pagamento ou restituição, pois que, 
no caso, obviamente não há empréstimo, 
a circunstância da fluência de juros, já 
se o afirmou, é inexpresiva para a 
caracterização de tal negócio jurídico, 
e, além disso, a fixação de prazo para 
pagamento, no caso de lucros ou divi
dendos, não bastaria para definir o em
préstimo, podendo perfeitamente ser
uma simples condição, na deliberação de 
acionistas ou sócios, relativa ao prazo a 
partir do qual seria disponível o pro
duto, por seus beneficiários. 

9. É mister, pois, partir do pressu
posto óbvio e inatacável, de que a Lei 
1.747 não elasteceu a definição do ne
gócio jurídico atingido pelo artigo 49 da 
Tabela, limitando-se a ampliar as hipó
teses nas quais, em se tratando de em
préstimo, seria devido o impôsto. Assim, 
quanto aos casos de verificação de con
tratos de tal natureza, que deixassem 
de ser reduzidos a documento, para os. 
quais foi prevista a tributação na ficha 
de lançamento, ou no fólio do Diário do 
devedor, e mesmo no do credor. Não fi
cou dispensada, é claro, a configuração 
do ajuste como sendo empréstimo. So
mente após ficar claro que dêle se tra
ta, é que vale aplicar a Nota La) intro
duzida no artigo 49 pela Lei 1.747. 

10. Empréstimo é, segundo o Código 
Civil, um gênero que abrange duas mo
dalidades: comodato e mútuo. O pri
meiro diz respeito a coisas não !ungí-
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veis, é gratuito, e costuma ser titulado 
"empréstimo de uso", justamente pela 
circunstância de não trazer implícita a 
possibilidade de quem recebe o objeto 
deixar de devolvê-lo na própria espécie. 
O segundo, em contraposição, refere-se 
a coisas fungíveis, que o mutuário (re
cebedor) pode consumir, obrigando-se a 
restituir na mesma espécie e equivalên
cia, coisas correspondentes às recebidas, 
e não as próprias. Chama-se "emprés
timo de consumo". 

Eis o que consta dos artigos 1.256 e 
1.257 do Código Civil: 

"Art. 1.256. O mútuo é o emprésti
mo de coisas fungíveis. O mutuário é 
obrigado a restituir ao mutuante o que 
dêle recebeu em coisas do mesmo gê
nero, qualidade e quantidade". 

"Art. 1.257. Ê:ste empréstimo trans
fere o domínio da coisa emprestada ao 
mutuário por cuja conta correm todos 
os riscos dela, desde a tradição". 

Portanto, pode-se desde logo declarar 
que são elementos integrantes e neces
sários do contrato de mútuo, a tradição 
da coisa mutuada ao mutuário, e a 
transmissão a êle, do respectivo domí
nio. A perfeita definição e a delimita
ção dos contornos do mútuo carecem, en
tretanto, de análise mais detida. 

Cunha Gonçalves 4 declara: 
"São, pois, elementos do contrato: 

a) a transmissão de uma coisa fungí
vel, em especial dinheiro; b) a entrega 
dessa coisa ao mutuário; c) o intuito do 
empréstimo para consumo dêste; d) a 
obrigação de restituir o mutuário ao 
mutuante coisa igualou equivalente. 
Desde que faltem êstes elementos, não 
haverá mútuo" (pág. 977). 

E, mais: 
"2.0 É contrato real, visto que só se 

aperfeiçoa com a entrega da coisa pelo 
mutuante ao mutuário". 

3.0 É contrato translativo da pro
priedade da coisa emprestada, como ex-

pressivamente declara o art. 1.257 do 
Cód. Civil brasileiro" (pág. 978). 

Eduardo Espínola 5 regista: 
"É contrato real, unilateral e gratuito 

em princípio. O mutuário adquire a pro
priedade das coisas emprestadas, cor
rendo por sua conta os riscos desde a 
tradição" (pág. 347). 

E, em nota n.o 29: 
"É contrato real, como o comodato, 

porque só se perfaz com a entrega do 
·objeto. Salvo em alguns códigos, como 
o suíço e o polonês das Obrigações" 
(pág. 247). 

E, ainda: 
"Obrigações das pa1·tes contratantes. 

O mútuo só se constitui pela transfe
rência do domínio da coisa emprestada, 
de sorte que, doutrinária e pràticamen
te, não resulta do contrato alguma obri
gação direta para o mutuante" (pág. 
250). 

E, em nota n.o 41: 
"Como observa Clóvis Beviláqua, "é 

da essência do mútuo a translação da 
propriedade da coisa mutuada, desde a 
tradição, que perfaz o contrato". Assim. 
não é do contrato que deriva a obriga
ção de transferir a propriedade da coi
sa, pois antes da transferência não há 
contrato, o que existe é a promessa de 
emprestar" (pág. 250). 

Do mesmo modo, Carvalho de Men
donça: 6 

"Os reais (contratos) são os que, além 
do consentimento das partes, exigem 
para sua perfeição a tradição do objeto 
material da convenção. Exemplos, o mú
tuo, o depósito, o penhor e todos os de
mais contratos tendo por objeto uma 
restituição, visto como não se restitui 
senão o que anteriormente se recebera". 

E: 
"O empréstimo, no sentido genérico 

(de praetare, dar, prestar), é o con
trato mediante o qual uma das partes 
entrega certa coisa a outra parte com a 

4 "Princípios de Direito Civil", ed. Lirnonad, 1951. \"01. lI. págs. 977 e 978. 
5 "Dos Contratos Nomínados no Direito Brasileiro", ed. Gazeta Judiciária, 1953. 

págs. 247 e 250. 
6 "Tratado de Direito Comercial Brasileiro", ed. Freitas Bastos, J 947, vo!. VI. 

parte I. pág. 454. 
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obrigação desta restitui-la na sua inte
gridade ou em coisa equivalente".' 

"O mútao mercantil é contrato real. 
Veremos oportunamente que dêle decor
re para o mutuário a obrigação de res
tituir, e somente pode ser obrigado a 
restituir quem recebeu a coisa. O mútuo 
perfaz-se com a tradição da coisa em
prestada (Cód. Civil, arts. 1. 256 ve-r
bis. .. o que dêle recebeu", e 1.257). 
O caráter de realidade do mútuo acen
tua-se perfeitamente com a obrigação 
de o mutuário restituir o tantumdem. 
A entrega da coisa emprestada por par
te do mutuante não é, portanto, efeito 
do contrato quale mutuo, mas um dos 
€lementos pressupostos pela sua própria 
natureza".8 

Ainda: 
"Dois são os elementos essenciais do 

contrato de mútuo: 
1.0 - Que o mutuante transfira o do

mínio da coisa emprestada ao mutuá
rio, operando-se a tradição desta coisa 
mediante qualquer das formas jurídicas 
pelas quais se opera a transferência da 
coisa vendida".9 

"Decorrem daí as conseqüências se
guintes: 

a) O mutuário torna-se proprietário 
da coisa que recebe emprestada". 

b) O mútuo é ato de alienação. Alie
nação, no sentido jurídico, é a transfe
rência da propriedade. 

c) Qualquer reserva de domínio por 
parte do mutuante ou de terceiro é in
compatível com o mútuo. 

d) Desde a tradição, todos os riscos 
corre;n por conta do mutuário",lo 

"2.0 Que o mutuário se obrigue a 
restituir o que do mutuante recebeu em 
coisas do mesmo gênero, qualidade e 
quantidade. 

Esta obrigação constitui um dos ele
mentos sine qua non do contrato de mú-

7 Op. eir. na N'ota anterior. :nesmo 
8 Id .. id .. id .. pág. 321. 
9 Id. id .. id .. págs. 3 ~-~J e 326. 
10 ld .. id .. id .. págs. 32; e 327. 
I I ld .. id .. id .. pág. 328. 
12 ld., id., id., pág. 331. 

tuo. O mutuário restituirá coisas do 
mesmo gênero, qualidade e quantidade, 
isto é, barras de ouro por barras de 
ouro, café por café, açúcar por açúcar, 
dinheiro por dinheiro".l1 

"O contrato de mútuo, em regra, deve 
estipular o tempo exato para a resti
tuição da coisa emprestada. Neste con
trato, o tempo é um dos mais preciosos 
fatôres, pois se a restituição houvesse 
de ser imediata, desapareceria a sua 
utilidade".12 

11. O Código Comercial, regulando o 
mútuo mercantil, não inova nos elemen
tos integrantes do conceito derivado do 
Código Civil (arts. 247 a 255). O exa
me dos mesmos pode ser feito, portanto, 
simultânea mente, quer se trate de mú
tuo civil, ou do comercial. 

Vimos que a tradição da coisa mu
tuada, pelo mutuante ao mutuário, é ha
vida como elemento necessário integran
te do negócio jurídico, não somente por
que consta da respectiva definição le
gal, em têrmos claros e categóricos, como 
porque a doutrina alinha o contrato de 
mútuo entre os chamados 1'eais, pela 
própria índole do mesmo. 

Está claro que a tradição, em qual
quer contrato que a tenha como indis
pensável ao próprio aperfeiçoamento, 
pode ser real ou simbólica. AS3im, na 
compra e venda, como em quantos ou
tros apresentem com ela êsse ponto de 
afinidade. Não se impõe, no mútuo, que 
a entrega da coisa mutuada seja física. 
Basta que ela importe em colocar à dis
posição do mutuário a coisa empré~stada. 
É o que observam Carvalho de :Jfendon
ça e Carvalho Santos. O primeiro de
clara: 

"De ordinário, a tradição consiste na 
entrega material da soma emprestada 
pelo mutuante ao mutuário, direbmente 
ou por intermédio de terceiro, nos em
préstimos em dinheiro. Pode, entretanto, 
efetuar-se a tradição pelo direito conce-

volume ~ tomo. pi::;. 314. 
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dido ao mutuário e do qual êste use, de 
receber um crédito do mutuante, o que 
se verificará especialmente no caso do 
mutuante ordenar a terceiro (por exem
plo um banco) de inscrever na conta do 
mutuário a importância do mútuo. Pode, 
igualmente, operar-se pela entrega da 
coisa ao mutuário, para que êste a ven
da e fique com o produto a título de mú
tuo. Dá-se nesta hipótese duplo negócio 
jurídico, o mandato para vender a coi
sa e o empréstimo condicionado pela exe
cução da venda". 

"A tradição pode operar-se b"evi 
manu, por fôrça do contrato de mútuo, 
quando o mutuário deva dinheiro ou ou
tra coisa fungível por diferente causa, 
exemplo, em virtude de depósito, de 
mandato ou de venda".13 

O segundo, esclarece: 
"Acontece, porém, que se a tradição é 

necessidade comum aos dois contratos, 
variam as conseqüências que ela acarre
te para cada um, notando-se que no mú
tuo a tradição transfere a propriedade, 
enquanto que no comodato ela não ope
ra a trasladação do domínio. 

Sendo a tradição condição essencial ao 
contrato, enquanto não se verifica há 
apenas uma simples promessa de mú-
tuo". . 

"Pode, sem embargo, operar-se a tra
dição sem uma entrega material que 
acompanhe de perto o contrato, a exem
plo do que ocorre na compra e venda, 
com a tradição ficta. 

Pode acontecer, por exemplo, que o 
mutuário já possuísse a coisa a outro 
título, vindo o contrato de mútuo inver
ter seu título de posse. Há aí evidente
mente a tradição, que se exige para o 
caso, operada em virtude de efeito do 
próprio contrato".1 4 

12. Fique bem claro, entretanto, que 
a tradição, possa embora ser ficta ou 
simbólica, como se dá com a compra e 
venda, precisa ocorrer. Não pode ser dis
pensada, sob pena de inexistir o contrato 
de mútuo. Assim, forçoso é, para que 

13 Id .. id .. id .. pág. 326. 

se a tenha como verificada, mesmo n') 
caso da entrega ficta ou simbólica, que 
o ato exteriorizador da mesma acarrete 
a disponibilidade da coisa, para quem a 
recebe. Carvalho de Mendonça o diz, in
cisivamente : 

"Outra conseqüência daí resulta: a 
tradição real não se substitui pela sim
bólica senão quando o comprador por 
meio desta última obtém a disponibili
dade efetiva da coisa que lhe foi ven
dida. De outro modo, não há tradição".15 

Nem são outros, os casos expressa
mente figurados no artigo 200 do Códi
go Comercial, todos êles caracterizado
res dessa referida disponibilidade da 
coisa, pelo comprador. 

Portanto, é mister deixar bem mar
cado, para ulterior aplicação aos casos 
concretos da consulta, das conclusões 
que vão sendo atingidas, que a tradição 
da coisa mutuada, sendo requisito essen
cial e insubstituível do mútuo, pode ser 
simbólica, sempre que se respeite o con
ceito dessa modalidade de entrega, e se 
verifique, na situação tipo, a efetiva 
disponibilidade por parte do mutuário. 
Não ocorre tradição alguma, sequer a 
simbólica, quando, por exemplo, alguém 
paga a terceiro por conta de outrem, evi
denciando-se, no exemplo, tudo menos o 
mútuo da quantia dispendida, porque 
aquêle que se beneficiou com o paga
mento ao terceiro, não adquiriu a pro
priedade da importância paga. Deixou, 
então, de haver tradição do objeto es
sencial do mútuo, o que cor responde a 
afirmar que de mútuo não se tratava. 

13. Por outro lado, a fluência de ju
ros não se apresenta como elemento bas
tante para caracterizar o mútuo, quan
do verificada, ou para afastar-lhe a 
existência, quando inocorrente. Por isso, 
já afirmamos ser errada a adoção do 
critério de configurar incidência, como 
de excluí-la, baseado tão somente na cir
cunstância de haver convenção de tais 
frutos. Carvalho de Mendonça é taxa
tivo: 

14 ·Código Civil Brasileiro Interpretado". ed. Freitas B;;stos. 1945. vol. XVII. 
págs. 433 e 434. 

15 Op. citada na Nora 6. vol. VI. parte 11. pág. 71. 
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"Não é de rigor nos empréstimos de 
coisas fungíveis a cláusula relativa a 
juros, isto é, a compensação do uso des
tas coisas, do perigo da restituição, e 
do favor prestado pelo mutuante ao 
mutuário. O mútuo é gratuito por na
tureza e não por essência, como o co
modato. Queremos dizer, o mútuo não 
importa por si a obrigação de pagar ju
ros. O mutuante somente os poderá exi
gir, se estipulados expressamente, ou 
determinados por lei".16 

Reciprocamente, pode-se dar o caso de 
convenção de juros em diversos contra
tos ou obrigações, que nada tenham de 
comum com o mútuo, de vez que se tra
ta apenas de frutos civis, devidos em 
razão de relações negociais de vária na
tureza. 

14. Lançados que foram, os contor
nos e os elementos necessários do con
trato de mútuo, devemos passar à aná
lise de outros negócios jurídicos que 
sóem ser-lhe assemelhados, ou que se 
procura ter como a êle equivalentes. 
O primeiro, na ordem lógica, seria o de
pósito irregular, vale dizer, o depósito 
de coisa fungível. 

J á assinalamos que a decisão do Mi
nistro da Fazenda, proferida em pro
cesso originado de memorial da Federa
ção das Associações Comerciais (citado 
supra, n.o 6), apoiou-se na consideração 
de que os depósitos irregulares de di
nheiro se confundem com o mútuo. 

Em magnífico estudo, Wilson de Sou
za Campos Batalha analisa exatamente 
o problema da equiparação dos depósi
tos de dinheiro, aos mútuos contempla
dos no artigo 49 da Tabela anexa à lei 
do sêlo, concluindo pela impossibilidade 
da assimilação para incidência genérica 
do dispositivo.17 

Com efeito, o contrato de depósito é 
definido, desde logo, como sendo aquêle 
em que o depositário recebe um objeto 
móvel para guardar, até que o deposi
tante o reclame (art. 1.256 do Código 
Civil). Partindo do pressuposto de que 
o depositário deve restituir a própria 

I 6 Id.. id., id., págs. 336 e 337. 

coisa recebida, e não outra equivalente, 
objetou-se que não é outro senão o mú
tuo, o contrato em que se faça depósito 
de coisas fungíveis, notadamente dinhei
ro. Procurou-se tirar argumento do dis
posto no artigo 1.280 do Código Civil, 
que manda aplicar ao depósito de coisas 
fungíveis, em que o depositário se obri
gue a restituir objetos do mesmo gêne
ro dos recebidos, o estatuído no mesmo 
Código para o mútuo. 

Vejamos como Carvalho de Mendon
ça IR analisa o problema: 

"Fortíssimas objeções têm assediado 
o chamado depósito irregular. Que é êste 
depósito, dizem, senão o mútuo sob ou
tro nome? Apresenta êle os mesmos ele
mentos essenciais do mútuo, a entrega 
de coisas fungíveis, a passagem da pro
priedade para aquêle que as recebe, a 
obrigação de restituir o tantumdem. 

O Cód. Comercial, no art. 285, e o 
Cód. Civil, no art. 1.280, de aeôrdo com 
a doutrina tradicional, não confundem 
êsse depósito de coisas fungíveis com o 
mútuo; aquêle manda observar as leis 
especiais da instituição dos bancos e 
êste dispõe simplesmente que êste depó
sito seja regulado pelas normas relati
vas ao mútuo. É instituto diferente do 
mútuo, ainda que subordinado às re
gras dêste. 

O Código Comercial aplica ao depó
sito as disposições sôbre o penhor mer
cantil (art. 286); nem por isso se dirá 
que o depósito é o penhor. Não são os 
dois códigos, comercial e civil, que im
primem àquele contrato a etiqueta de 
depósito? Não é a linguagem bancária 
que assim o denomina? Não continua a 
jurisprudência nacional a reconhecer o 
depósito irregular?". 

"Quais, então, os elementos que distin
guem o depósito irregular do mútuo? 

~sses elementos doutrinais resumem
se no seguinte: no depósito irregular, há 
sempre o escopo da guarda, no mútuo o 
seu fim principal e único é o uso da 
coisa. Não se alegue ser artificiosa a 

17 "Revista de Direito Mercantil", ano IV, n.o 2, págs. 323 e segs .. 
18 Op. cito na Nota 6, vol. VI. parte lI, págs. 445 e segs. 
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distinção. A alma da convenção, ponde
ra Mesaa ( "o que determina a sua natu
reza, não pode ser outra coisa que o 
fim querido pelas partc8, pois a êste 
fim, exatamente, é subordinada a de
terminação dos direitos e dos deveres 
dos contratantes. A restituição tem em 
cada um dos casos razão diversa, que 
promana do escopo da entrega". 

"O depósito irregular uma modalidade 
do regular, apesar de se lhe aplicarem 
as regras do mútuo, visto operar a 
transferência da propriedade da coisa, 
seu objeto. Por êsse motivo a obrigação 
de guardar não subsiste com o rigoris
mo que se apresenta no depósito regu
lar e do qual constitui o escopo fun
damental". 

Com efeito, o simples fato de o Có
digo Qivil prever a aplicação ao depó
sito de coisas fungíveis, do disposto 
quanto ao mútuo, não significa qUe um 
e outro contratos sejam iguais. Se tal 
fôsse o desiderato do legislador, diria 
pura e simplesmente que tal depósito 
seria equiparado, assemelhado ou equi
lente ao mútuo, o que teria sentido mui
to diverso da mera remissão feita, nos 
têrmos do artigo 1.280, citado. 

O próprio artigo 283 do Código Co
mercial manda sejam reguladas pelas 
normas previstas para o mandato ou a 
comissão, o depósito voluntário, e nem 
por isso confunde um instituto com os 
outros. No artigo 190, manda aplicar à 
comissão mercantil as regras estatuídas 
para o mandato, sem que se possa pre
tender com isso a identificação dos con
tratos. De acôrdo com essa distinção, en
tre mútuo e depósito irregular, manifes
tou-se Mendes Pimentel,19 

15. Outra assimilação que se vê ten
tada; freqüentemente, pelas autoridades 
fiscais, é a do mútuo com a conta-cor
rente gráfica, escrituraI. Está suficien
temente esclarecido que, nem mesmo face 

à lei do sêlo, é possível ignorar a pro
funda diferença existente entre o con
trato de conta-corrente e o mero gráficO' 
do deve e haver. Foi assinalado que esta 
não incide em impôsto, salvo nos casos 
expressamente previstos, de extratos da 
conta, e de ajuizamento, ao passo que
aquêle seria tributável, quando do
cumentado, por fôrça do artigo 83 da 
Tabela anexa à lei do sêlo, em falta de 
outro que especificamente o abran
gesse.20 

Para que se não pretenda estabelecer 
comunhão de conteúdos, entre o mútuo 
e o contrato de conta-corrente, o qual, 
a existir estaria taxado pelo artigo 83, 
mas que, se admitido idêntico àquele, se
ria objeto de consideração para enqua
dramento no artigo 49, basta a remis
são a Carvalho de Mendonça,21 que de
monstra de modo conclusivo a profunda 
diferença substancial entre os dois ins
titutos. 

16. Restaria considerar a abertura 
de crédito, tributada no artigo 1.0 da 
Tabela anexa à lei do sêlo, e que guar
da diversidade também substancial do 
mútuo,22 notadamente pelo fato de que, 
podendo embora resultar nêle, ainda não 
é senão o compromisso de colocar im
portâncias ao dispor do creditado. 

Entretanto, como está expressamente 
previsto tal ajuste, como caso especial 
de incidência, no citado artigo 1.0, per
de interêsse o desenvolvimento das dife
renciais características, uma vez que o 
fisco jamais poderia pleitear o reconhe
cimento de imponibilidade de um tal 
contrato por fôrça do artigo 49, que é 
aquêle que neste parecer nos importa_ 

17. Por fim, impõe-se deixar claro 
que confis8ão de dívida não é expressão 
equivalente a mútuo. Neste contrato 
existe a confissão de dívida, mas nem 
sempre que esta ocorre se configura o 
mútuo. É fácil de aceitá-lo. Confessar 
dívida é manifestação de vontade, pura 

19 Parecer, in "Direito", vol. V, págs. 50 e segs .. 
20 Pareceres citados na Nota (I). 
2 I Op. cito na Nota (6), vol. VI, parte 11, págs. 352 e segs .. 
22 Op. cito na Nota (6), vol. VI, parte 11, págs. 340 e segs.; Comentário in 

"Revista de Direito Mercantil", ano I, n.o 2, págs. 375 e segs.; Ripert, "Traité Elémen
taire de Droit Commercial", ed. Librairie Générale de Droit et Jurisprudence, Paris. 
1948, pág. 794. 
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e simplesmente, e não ajuste de um con
trato. 

Sempre que se empenha alguém numa 
relação obrigacional não comutativa, dá
se a confissão de um débito a ser sol
vido em data futura: na compra e ven
da a prazo, na locação de serviços, na 
comissão mercantil, na locação de coi
sas, e em tantas outras. 

Carece de tôda base lógica a preten
são de haver como igual ao contrato de 
mútuo, a manifestação de vontade co
mum a tantos outros. Vêde, ao propó
sito, o aresto do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal, em Apelação Cível 
8.643.23 

18. Tôdas as considerações até aqui 
desenvolvidas visam a demonstrar que 
o mútuo é um contrato informado de 
características e integrado de elementos 
que lhe não podem faltar, sob pena de 
se não tratar dêle, face ao Direito Pri
vado. E mais, que outros negócios jurí
dicos, como notadamente o depósito ir
regular, de dinheiro, aos quais não são 
peculiares os dados componenciais do 
mútuo, deixam ãe ser a êle equipará
veis, para fins de definição civil ou co
mercial. 

A etapa seguinte desta investigação 
tem por objeto apurar se, pressuposta 
a inassimilabilidade, no plano da con
-ceituação privatística, admite-se para 
-efeitos puramente tributários, tendentes 
a amparar a incidência no artigo 49 
sob exame. 

19. Deixamos demonstrado que o 
contrato de empréstimo, mais especifi
camente, o de coisas fungíveis - mú
tuo - tem, no Direito Privado, con
tôrno e elementos integrantes necessá
rios, sem observância dos quais, inexiste. 

Visto como o artigo 49 da lei do sêlo 
alude a tal tipo de negócio jurídico, e 
ficou evidenciado que não tem, mesmo 
após o advento da Lei 1.747, outro cam
po de atuação que não seja êsse, somen
te seria possível equiparar situações es
pelhadas em lançamentos contábeis que 
não reportassem os elementos e a con
figuração necessários, se a lei fiscal 
houvesse adotado expressamente uma 

definição específica para efeitos tribu
tários, que diferisse daquela referente 
do Direito Privado. Por exemplo: "para 
fins da incidência dêste artigo, equipa
ram-se aos empréstimos quaisquer lan
çamentos contábeis a crédito ou a dé
bito de contas correntes, em tais ou 
quais condições". 

Se assim fôsse, e desde que na fixa
ção dêsse conceito especial, não houvesse 
violação a princípios básicos, expressos 
ou implícitos, adotados na determinação 
das competências privativas, pela Cons
tituição, admitir-se-ia a preeminência da 
norma tributária sôbre a do Direito Pri
vado, para o efeito de elastecimento da 
incidência. 

Não foi, entretanto, isso que o legis
lador fêz. !:Ie limitou-se a, sem ampliar 
o conceito de empréstimos ou dar dêle 
um outro que vigorasse para objetivos 
fiscais, declarar que o impôsto seria 
pago mesmo que inexistisse contrato ou 
título da dívida. Nada mais. 

Ainda assim, poder-se-ia pretender 
que a lei tributária, visando os fatos ju
rídicos apenas no que êles traduzem de 
conteúdo econômico, deve ser interpre
tada e aplicada com abstração de quais
quer considerações quanto à forma das 
situações negociais? 

20. Isso é, em última análise, o que 
preconizava a doutrina alemã, que pre
sidiu, representada exponencialmente 
por Enno Becker, a elaboração da 
"Reichsabgabenordnung" (ordenamento 
financeiro do Reich), e certa facção da 
italiana propugna, com base esta úl
tima no artigo 8 da "Legge di Registro" 
(impôsto sôbre obrigações, do tipo do 
nosso proporcional, do sêlo) , notada
mente através da interpretação dita 
funcional, advogada por Benevenuto 
Griziotti. 

A "Reichsabgabenordnung" alemã, na 
palavra de seu autor, o eminente Enno 
Becker, foi integrada de disposição ex
pressa no sentido da consideração do 
conteúdo econômico, preponderantemen
te sôbre a forma jurídica, com o obje
tivo de evitar a evasão: 

23 "Arquivo Judiciário". vol. 82. pago 302. 
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"Punto di partenza fu la prevenzione 
dell'evazione fiscale. Devo qui far luogo 
un ricordo. La cosa sembra aver poca 
relazione con cio che sto dicendo, ma 
puô conducirci assai vicino aI punto sa
liente. Nel 1918-19, quando già avevo 
preparato le parti piu importanti deUa 
legge, tra cui gli obblighi dei contri
buenti e di altre persone per l"accerta
mento dell'imposta, e le mie proposte 
erano state approvate in seno all'uffi
cio deI Tesoro deI Reich, mi fu qui os
servato occasionalmente da fonte esper
ta: che io potevo fare cio che volevo, ma 
che i contribuenti si sarebbero tuttavia 
sottratti all'imposizione con l'aiuto di 
trucchi ed artifici. Che questa era una 
vecchia esperienza. E, in realtà, varie 
disposizioni in leggi tributarie, in cui, 
in singoU casi determinati, venivano 
contemplate nello stesso tempo deter
minate fattispecie surrogatorie analoghe, 
erane state interpretate sbrigativamente 
in modo tale, che soltanto queste fattis
pecie delimitate nel modo piu restritti
vo fossero soggette all'imposta, ma tutto 
cio che non cadeva nella lettera, doves
se essere esente".24 

Muito embora o próprio autor decla
re, mais adiante, que o problema de re
primir a evasão apenas configurou um 
exemplo da necessidade da interpretação 
econômica, êle não esconde a importân
cia que teve, na sua elaboração, o fato 
mesmo da evasão. De qualquer maneira, 
foi declarado expressamente, no artigo 
4.0 da "Reichsabgabenordnung", que, na 
interpretação das leis fiscais se deve
ria ter em conta seu objetivo, sua sig
nificação econômica, e no artigo 6.°, 
que o recurso abusivo a formas de di
reito civil, com o fim de redução ou ili
são dos ônus tributários, seria baldado. 

Posteriormente, o artigo 1.0, § 1.0 da 
"Steueranpassungsgesetz" substituiu o 
dispositivo por um outro, que erigia em 
norma de interpretação geral das leis 

tributárias a observância da concepção 
nacional-socialista. Sucedeu, porém, que 
êsse artigo 1.0, § 1.0, como o artigo 6.° 
da "Reichsabgabenordnung", foram re
vogados, em 1946 e em 1953, como re
portam os comentadores Hubschmann, 
Hepp e Spitaler,2ã assinalando a evo
lução verificada: 

"Dies bedeutete die Ausschaltung na
tion sozialistischen Rechtsdenkens aus 
dem Steuerrecht, worrunter ein Abge
hen vom autoritãren Staatsgedanken 
und ein Hinlenkem zum rechtsstaatli
chen Denken zu verstehen isto Der Text 
kõnnte dahingehend formuliert werden, 
dass die Steuergesetze vom Standpunkt 
der demokratischen Staatsidee her aus
zulegen sind". 

21. Na Itália, desenvolveu-se a dou
trina justamente a propósito de um im
pôsto ao qual, no nosso entendimento, 
ela menor aplicabilidade deveria ter, ou 
seja, o impôsto de "registro", que inci
de sôbre atos jurídicos formais. O ar
tigo 8.0 da lei respectiva dispôs: 

"Le tasse sono applicate secondo l'in
trinseca natura e gli effetti degli atti 
o dei trasferimenti, se anche non vi cor
risponda il titolo e la forma apparente. 
Un atto che, per la sua natura e per i 
suoi effetti, secondo le norme stabilite 
nell'art. 4, risulti soggetto a tassa pro
gressiva, proporzionale o graduale, ma 
non si trovi nominativamente indicato 
nalla tariffa, esoggetto aUa tassa sta
bilita dalla tariffa per l'atto col quale 
per la sua natura e per i suoi effeti ha 
maggiore analogia".~6 

Verifica-se, no texto supra, analisados 
os dois parágrafos em que se desdobra, 
que o conteúdo econômico está assegu
rado na parte primeira, com o óbvio 
sentido de que um ato, ainda quando 
tenha denominação diversa do que lhe 
corresponde em substância, será tratado 
segundo sua realidade intrínseca, e não 
pela formal. Isso significa que o nomen 

24 ~ Accentramento e sviluppo dei diritto tributario tedcsco", in "Rivista di Di· 
ritto Finanziario e Cienza delle Finanze". 1937, parte 1. a, pág. 155. 

25 ~Kommentar zur RAO und den Nebengesetzen", ed. Otto Schmidt, Kõ1n, 1954. 
vol. I. pág. 5 (Ao §§ 1-6), e vol. lI, pág. 2 (§ 1.0 - St. Anp. G). 

26 ~Codice deUe Leggi Tributarie", Giannini, Buzzetti e Scoca, ed. Giuffrc. Mi· 
lano. 1949. pág. 61)3. 
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juris não preponderá sôbre a natu
reza da obrigação. 

Não se pretenderá, entretanto, que 
haja derrogação de conceitos do Direito 
Privado, senão apenas que a mera de
signação dada a um ato, segundo o 
elenco do Direito Civil ou do Comercia1, 
não basta para emprestar a êsse ato a 
natureza decorrente do seu nome, se na 
realidade êle se mostra diverso do insi
nuado. Até lá, obviamente todos vão. 
Ninguém pretenderá que um contrato de 
construção, por haver sido rotulado de 
mandato, deixe de sofrer incidência pro
porcional, para incorrer apenas no sêlo 
fixo de Cr$ 3,00. 

Mas, seja como fôr, a elaboração que 
se fêz dêsse dispositivo não ficou ape
nas nessa inferência lógica, que aceita
mos sem qualquer contestação ou dúvida. 
Prestou-se à preconização de um aban
dono total dos conceitos conhecidos no 
Direito Privado, quando se tratasse de 
definir a natureza tributária de um 
ato, e ainda mesmo que o legislador fis
cal houvesse omitido definir para fins 
específicos, diversamente do que o fi
zera o legislador privado. Pretendeu-se 
a simples análise do ato, sob o prisma 
de suas possíveis decorrências econômi
cas, pudesse desvirtuar-lhe a definição, 
substituir-lhe o enquadramento natural. 

Nem se deu devida atenção à circuns
tância de que o próprio substrato eco
nômico se presta a variações sem fim, 
tais sejam as nuanças de que o intér
prete deseje usar, para atribuir rele
vância maior a umas ou a outras con
seqüências. 

A compra e venda, como o uso, a lo
cação, o comodato, têm em comum a uti
lizabilidade da coisa. Haverá, somente 
nisso, base para se dizer que apresen
tam tôdas as figuras enunciadas, iden
tidade econômica? Tal seja o ponto de 
vista que o hermeneuta prefira esco
lher, parece admissível concluir que 
sim, como também que não, bastando 
que se abstraia a contra-prestação ne
cessária, num caso ou noutro (até a 
inexistência de contra-prestação, na hi
pótese do comodato, que é contrato gra-

tuito) para que a coisa seja utilizável, 
e a igualdade aferida apenas pelo fato 
da utilização, se apresentará incontes
tável. 

22. Berliri27 diz que a simples pres
CrIçao do "nomen juris", é pacificamen
te aceita pelos autores italianos, não sen
do a êste propósito que as controvér
sias se alçam: 

"Cio significa - e su tal punto tutti 
gli autori sono d'accordo - CM se le 
parti hanno, per errore o per ignoranza, 
usato parole non rispondenti alla vera 
natura dell'atto il ricevitore deve pro
cedere alla liquidazione della tassa in 
rapporto all'effettivo contenuto dell'atto 
senza arrestarsi alle erronee o imper
fette espressioni usate dalle parti" 
(pág. 96). 

Onde, entretanto, o autor se eviden
cia seguro e inatacável, é ao mostrar 
que, salvo expressa definição específica 
pela lei tributária, o conceito de um 
instituto referido, e que emana do Di
reito Privado há de ser êsse mesmo, tal 
como vive e atua no campo de onde foi 
tomado, uma vez que o legislador fiscal, 
podendo fazê-lo, deixou de lhe atribuir 
configurações e contornos diferentes. 
Eis, como se expressa: 

"Non possiamo peraltro - prima di 
passare ad esaminare gli argomenti che 
dovrebbero di mostrare una siffatta tesi 
- non rilevare como l'ammettere senz' 
altro che "le espressioni deI diritto pri
vato, usato nel diritto tributa rio non 
hanno il loro significato originario, ma 
rappresentano la normale funzione eco
nomica dell'istituto aI quale si riferis
cono"; ammettere cioe che quando in 
una norma di diritto tributaria si par
Ia di vendita, di mutuo, di quetanza, si 
intendano cose diverse da quelle che con 
lo stesso nome si designano nel campo 
deI diritto civil e, verrebbe dire creare 
fatalmente la confusione della lingue". 
(pág. 98). 

"Non basta evidentemente dire che 
quando il legislatore tributario parIa di 
vendita, di mutuo, di pagamento, inten
de cosa diversa da quella che con la 
stessa espressione e designata daI le-

27 "Le Leggi Del Registro". ed. Giuffre. Mi1~no. 1950, págs, 95 e scgs .. 
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gislatore civile: cio non consente ancora 
di applicare la norma tributaria. Per 
far cio e evidentemente necesario pre
cisare che cosa il legislatore tributario 
intende per vendita, mutuo, pagamento, 
ecc. bisognerebbe cioe compilare una 
specie di vocabolario giuridico, che des
finisse il significato di tutte le espres
sioni usate daI legislatore tributario". 
(pág.99). 

E, mais adiante, dando cabal respos
ta ao argumento de J arach, consistente 
em que a promessa de venda e a pró
pria venda, embora juridicamente di
versas, apresentam igual conteúdo eco
nomlCO porque a promessa não cumpri
da, embora não resulte na venda, ense
ja ressarcimento, diz: 

"Facile rilevare che tutte le obbliga
zioni, in caso di inadempimento, danno 
luogo aI risarcimento dei danni: ed al
lora dovremmo dire che tutte le obliga
zioni, o per lo meno quelIe aventi per 
oggeto un bene materiale, sono vendite? 
L'appalto, il deposito, la locazione, il 
pegno, l'usufrutto, il comodato, ecc. do
vrebbero considerarsi altrettante ven
dite, giacche se l'appaltatore, il deposi
tario, il conduttore, l'usufruttuario, il 
creditore pignoratizio, non restituiscono 
la cosa, ad es. perche distrutta, sono 
tenuti ai danni, che rappresentano 
l'equivalente?" (pág. 99). 

Por fim, observa Berliri, e muito bem, 
sôbre a capacidade contributiva que 
J arach erige em razão única e defini
tiva para sobrepor a natureza econômi
ca do ato tributável: 

"L'errore delIo J arach, e non suo sol
tanto, consiste nel dimenticare che il 
giudizio sulI'idoneità di un fatto a ma
nifestare la cosiddetta capacità contri
butiva, cioe la capacità di pagare le im
poste, e un giudizio riservato aI legis
Iatore e non demandato alI'interprete. 
Con la conseguenza che se, in ipotesi, il 
legislatore erri in un simile giudizio, 

tale errore non puo venire correto dalI' 
interprete". (pág. 100) 

23. Outro autor que se devotou à 
doutrina da preponderância do conteú
do econômico sôbre a forma jurídica, foi 
o suíço Blumenstein. Em seu conhecido 
e excelente estudo titulado "Gegensei
tige Beziehungen zwischen Zivilrecht 
und Steuerrecht",!!8 analisa êle profun
damente, face ao Direito Financeiro, as 
possibilidades de vinculação ao Direito 
Civil, e formula diversas hipóteses de 
ocorrência de interpenetração de concei
tos. Conclui por proscrever, mesmo nos 
casos em que a lei tributária não toma 
nítida posição quanto às definições do 
Direito Privado, a teoria que sustenta 
a vinculação da norma fiscal ao con
ceito privado. Mas, admite essa vincula
ção, sempre que da lei tributária não 
decorra, mesmo implícita uma delimita
ção peculiar, salvo se isso possibilitar a 
evasão. 

Sem embargo, na Suíça mesmo, en
contra-se repulsa à prevalência de ca
racterizações especificamente tributá
rias, derrogantes das do Direito Civil 
quanto a situações que, face a estas não 
teriam validade, e que se tencionava fa
zer prevalentes para fins de incidência. 
Assim, o Tribunal Federal, em decisão 
de 25 de junho de 1948, afirmando: 

"Les recourants ont voulu plutôt 
adapter la forme de la propriété aux 
prétendues circonstances économiques, 
mais sans respecter des formes essenciel
les pour qu'elIe existe. Leur demande 
revient à faire reconnaitre comme va
labre en droit fiscal un acte juridique 
qui est sans valeu r en droit civil puis
que les formes prescrites n'ont pas été 
respectées" .29 

e a afirmação de Huber: 
"Néanmoins, l'interprétation dite éco

nomique ne manque pas d'être contes
tée en Suisse".3o 

28 In "Zeitschrift für Schweizerisches Recht". Ease\. 1931. Heft 4. págs. 141 a) 
e segs .. 

29 "Révue de Droit Administratif et de Droit Fiscal". ed. f. Rouge, Lausanne. 
5" anntc. pág. 84. 

30 "Bulletin for International Fiscal Documentation", ed. L. J. Veon, Amsttrdam. 
·vol. I. poig. I I 8. 
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24. Em erudito e bem fundamentado 
parecer, Bilac Pinto 31 estudou, sob to
dos os aspectos, a possibilidade da ado
ção da teoria da prevalência do con
teúdo econômico sôbre a forma jurídica 
no Direito Tributário brasileiro, con
cluindo contra ela. Afirmou êle, então: 

"A admissão da tese de que as auto
ridades fiscais podem opor uma apre
ciação econômica à definição legal do 
fato imponível ou que lhes é facultado 
eleger, por meio de critérios econômi
cos subjetivos, um devedor do impôsto 
diverso daquele a quem a lei atribuiu a 
obrigação de pagar o tributo, equivale a 
esvaziar o princípio da legalidade do 
seu conteúdo". 

Estamos integralmente de acôrdo com 
o ilustre professor, nessa asserção. A 
obrigação tributária decorre da lei. É 
pacífico, e está expresso, com tôdas as 
letras, no artigo 141, § 24 da Constitui
ção federal. Além disS(), a complemen
tar êsse dispositivo, vem declarado na 
Carta Magna, ainda no capítulo dos di
reitos e garantias individuais (artigo 
141, § 2.0 ), que ninguém pode ser obri
gado a fazer ou a deixar de fazer al
guma coisa senão em virtude de lei. 

Portanto, para que o resultado da 
aplicação da lei fiscal segundo o con
teúdo econômico atingido, fôsse possível 
sem afronta à Constituição federal, se
ria mister que algum dispositivo legal, 
ou buscasse alcançá-lo mediante equipa
rações expressas, de institutos diversos 
no Direito Privado, tornando-os assimi
lados para fins de incidência, ou, gene
ricamente mandasse ao juiz ou a qual
quer outro aplicador das normas, ser
virem-se de tal método interpretativo. 
Nesta segunda hipótese, ainda assim 
poder-se-ia questionar sôbre a consti
tucionalidade de tal lei. 

Entretanto, não há disposição algu
ma, do segundo tipo acima figurado, e 
as que eventualmente ocorrem do pri
meiro tipo, não dizem respeito ao caso 
focalizado neste parecer, que é justa-

mente o do âmbito de aplicação do ar
tigo 49 da lei do sêlo. 

25. Ademais, e ainda quando a dou
trina aconselhasse a adoção, como cer
ta e adequada, da interpretação eco
nômica da lei tributária, ela não se 
compadeceria com a aplicação a um 
caso como o vertente, de impôsto sôbre 
atos jurídicos formais, qual o do sêlo. 
De resto, outro não foi o entendimento 
que prevaleceu na elaboração do Ante
projeto de Código Tributário Nacional, 
como se vê no texto oferecido pela Co
missão Especial do Ministério da Fa
zenda ao titular da Pasta, e por êste 
submetido ao Presidente da República, 
que o encaminhou ao Congresso Na
cional: 32 

"Art. 74. A interpretação da legis
lação tributária visará sua aplicação 
não só aos atos, fatos ou situações jurí
dicas nela nominalmente referidos, como 
também àqueles que produzam ou sejam 
suscetíveis de produzir resultados equi
valentes. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica: 

r. Às taxas; 
lI. Aos impostos cujo fato gerador 

seja a celebração de negócios, a prática 
de ato, ou a expedição de instrumento, 
formalmente caracterizados na confor
midade do direito aplicável segundo a 
sua natureza própria". (págs. 40 e 41). 

Idêntica disposição se encontra no ar
tigo 84 (pág. 44), que se refere à con
ceituação de atos tributáveis: 

"Na conceituação de determinado ato, 
fato, ou situação jurídica, para efeitos 
de verificar se configura ou não o fato 
gerador e de definir a alíquota aplicá
vel, ter-se-á diretamente em vista o seu 
resultado efetivo, ainda quando não cor
responda ao normal em razão da sua 
natureza jurídica, com o objetivo de que 
a resultados idênticos ou equivalentes 
cor responda tratamento tributário igual. 

Parágrafo único. Por exceção ao dis
posto neste artigo, são devidos indepen-

31 "Revista Forense", vol. 132, págs, 51 e scgs. ou "Revista de Direito Admi· 
nitrativo", vol. 21. págs. 357 e segs., ou "Estudos de Direito Público", ed. Revista 
Forense, 1953. págs. 155 e stgs .. 

32 Ed. oficial. de 1 954. 
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dentemente da efetividade ou perma
nência dos resultados do respectivo fato 
gerador: 

I. As taxas; 

11. Os impostos cujo fato gerador 
seja a celebração de negócio, a prática 
de ato, ou a expedição de instrumento, 
formalmente caracterizados na confor
midade do direito aplicável segundo a 
sua natureza própria". 

Justificando os dispositivos, expôs a 
Comissão: 

"Quanto aos segundos (exceção que 
nos interessa), o "princípio documen
tal", que os informa, dá ensejo à sua 
exigibilidade desde que formalmente ca
racterizado o ato, negócio ou instrumen
to objeto da tributação". (pág. 181). 

Portanto, e ainda que venha a ser eri
gida em disposição legal, pela promul
gação do Código Tributário, a interpre
tação econômica não se aplicará ao im
pôsto do sêlo. 

26. Cumpre ter ainda presente que, 
à falta de expressa permissão legal, a 
hermenêutica da preponderância eco
nômica viria a corporificar aplicação da 
analogia extensiva, na criação de tri
butos não previstos em lei, o que en
contra formal repúdio da doutrina, -
que só admite o emprêgo de tal método 
quanto à analogia por compreensão,33 e 
pelos tribunais,34 inclusive estrangei
ros. as 

27. Deve ser ressaltado, ainda, que 
tanto sob o aspecto da predominância da 

interpretação econômica, como da analo
gia por compreensão (que é admitida 
como método no Direito Tributário), o 
caso não comportaria qualquer assimila
ção, em vista da estrutura da lei do im
pôsto do sêlo federal, que após enun
ciar diversos tipos nítidos e juridicamen
te marcados, de contratos e obrigações. 
alude, no artigo 83 da respectiva Tabela, 
ampla e genericamente, a 

"Papéis não especificados - em que 
houver promessa ou obrigação de paga
mento, de entrega ou transmissão de 
bens móveis e valores, sob qualquer mo
dalidade, e bem assim os que contive
rem distrato, exoneração, sub-rogação, 
caução ou outra garantia, sinal ou li
quidação de somas e valores". 

Ora, aí está dito "papéis não especi
ficados", o que significa papéis não ex
pressamente configurados em outros ar
tigos da Tabela. A forma amplíssima 
por que está o artigo 83 redigido, cobre 
tôda e qualquer espécie de obrigação. 
Acham-se, todavia, excluídos pela res
salva inicial, os que hajam sido referi
dos nos outros dispositivos da Tabela. 
Tudo que não ficar rigorosamente no 
particular, acederá ao geral, que é jus
tamente êsse artigo 83. 

Evidencia-se, pois, impossível qual
quer assemelhação dentro do artigo 49. 
Se houver de ser feita a aproximação 
por fôrça do conteúdo do papel ela o le
vará para o âmbito do artigo 83. 

Dessa circunstância deflui conseqüên
cia de magna importância, que será as
sinalada nas conclusões dêste parecer. 

33 Artigo de Francisco de Souza Matos" in "Revista dos Tribunais", vo!. 134, 
págs. 512 e segs .. ou "Revista de Direito Administrativo", voI. 21. págs. 14 e segs., 
ou "Revista Forense", voI. 134, págs. 600 e segs.; Antonio José Brandão, in "Revista 
Forense", voI. 90, págs. 73 e segs., ou "Revista de Direito Administrativo", voI. 33. 
págs. 67 e segs .. 

34 Tribunal Federal de Recursos: Apelação Cível 374 (Embargos), in "Revista 
Forense", voI. 135, pág. 45, Recurso de Mandado de Segurança 1.096, in "Diário da 
Justiça" de 11-8-1952, pág. 3726. apenso. Mandado de Segurança 12, in "Diário da 
Justiça" de 30-8-1948, pág. 2188, apenso: Tribun:\1 de Justiça de S. Paulo: Agravo 
41.977. in "Revista de Direito Administrativo", voI. 23, pág. 67. 

35 Tribunal Fiscal de la Federación, do México, in "Revista d{'1 Tribunal Fiscal 
de la Federación", ano lI, tomo III, n.o 16, pág. 1553, ano I. tomo I. n.o lO, pág. 4496, 
ano I, tomo lI. n.o 8. pág. 3.274, e ano I, tomo I. n.o 4, pág. 772. 
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28. Face ao que vimos de expor, en
tendemos que não pode ser pretendida 
uma equiparação ao negócio jurídico co
nhecido no Direito Privado como "em
préstimo", ou "mútuo", de lançamentos 
contábeis que espelhem situações nas 
quais não concorram os requisitos e ele
mentos que, naquele ramo do Direito, 
se fazem indispensáveis à plena carac
terização das referidas hipóteses. 

Assente que a lei somente cogita, mes
mo depois da alteração verificada em 
1952 (Lei 1.747), do idêntico contrato 
anteriormente tributado, sem ter esten
dido a incidência a outros casos, mas 
apenas prevendo que ela tenha lugar 
ainda que deixe de existir contrato ou 
título da dívida, é óbvio que se faz in
dispensável recorrer aos conceitos do 
Direito Privado, para apurar se existe 
ou não o ato tributado, eis que a lei fis
cal não deu definição específica para o 
negócio jurídico referido. 

Note-se que, afastando a aplicação do 
método dito funcional, de interpretação 
econômica, como impossível de ser aco
lhido com a conseqüência de permitir o 
enquadramento tributário por assimila
ção de conteúdos e desprêzo da forma 
legalmente configurada, temos por des
necessário analisar os vários casos des
critos na consulta, sob o prisma de seus 
conteúdos econômicos, o que não signi
fica que aceitemos como idênticos nesse 
plano, ao que corresponde aos emprés
timos mútuos, previstos na lei. 

A parte final dêste trabalho volta-se, 
portanto, para o exame das situações 
contábeis em referência, para verifica
ção, quanto a elas, da possível existên
cia dos elementos que o Código Civil e 
o Comercial querem corporificados, para 
que ocorra o contrato previsto no ar
tigo 49 da Tabela anexa à lei do sêlo. 

29. Assentamos, nas etapas antece
dentes dêste estudo, que: 

. a) o artigo 49 da lei do sêlo somente 
tributa empréstimos, e não outros ne
gócios ou obrigações, em que pese ha
ver, com a alteração trazida pela Lei 

1.747, afastado a atuação do princípio 
documental; 

b) o empréstimo (especIficamente o 
mútuo, no caso), tem, no Direito Pri
vado, um conceito que decorre da veri
ficação de certos característicos defini
dores, sem a presença dos quais, êle não 
ganha existência; 

c) o legislador tributário não for
mulou, para o contrato de que se cogi
ta, um conceito próprio, diverso daquele 
que dimana do Direito Privado; 

d) não é admissível, face aos ante
riores pressupostos, buscar, pela dou
trina da prevalência do conteúdo eco
nômico, assimilações que tenham por 
base a identidade de efeitos, para conse
qüente abrangimento no artigo 49 em 
exame, de lançamentos ou atos que dei
xem de corporificar o negócio jurídico 
mencionado, tal como êle se entende no 
Direito Privado; e, notadamente em caso 
de impôsto sôbre atos formais, com as 
peculiaridades do que está sendo ana
lisado, seria insustentável a pretensão 
de aproximar ao artigo 49 qualquer ato 
ou negócio que deixasse de se apresen
tar integrado dos elementos nesse artigo 
previstos, em face da existência do ar
tigo 83, que corresponde aos negócios 
e obrigações inominados. 

É chegado o momento de dizer se os 
lançamentos contábeis referidos pela 
consulente, podem ser havidos como ex
teriorizadores de situações que se inte
grem como empréstimos (mútuos), pois 
que, somente êsses, em obediência às 
nossas anteriores conclusões, comporta
riam a incidência do artigo 49, mesmo 
que inexistentes contrato escrito ou tí
tulo representativo da obrigação (Lei 
1.747) . 

30. Os lançamentos que refletem 
créditos pela consulente a emprêsas que 
efetuaram, por conta dela, pagamentos 
ao Banco do Brasil, para fechamento de 
câmbio no interêsse daquela, a fim de 
saldar obrigações no estrangeiro, com 
reembôlso de financiamentos, juros, e 
pagamento de equipamentos e mate
riais, não caracterizam mútuo, porque o 
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elemento primordial dêsse negocIo jurí
dico, que é a tradição da coisa mutuada, 
não ocorreu. 

Já admitimos que a tradição pode ser 
simbólica, mas convém reiterar a obser
vação de que essa modalidade só se ve
rifica quando haja disponibilidade, para 
o mutuário, da coisa mutuada. No caso 
torna-se evidente a impossibilidade de 
se configurar a tradição, mesmo sim
bólica, pois a quantia debitada à con
sulente, e por esta creditada às outras 
emprêsas, jamais foi por estas posta à 
disposição daquela, eis que foi paga di
retamente a terceiros. Nem importa que 
o produto de tais pagamentos se tenha 
integrado no patrimônio da consulente, 
pois o objeto do mútuo é que deveria ter 
sido pôsto à disposição da devedora. 
para que se pudesse cogitar de tradição 
simbólica, e não aquilo que, como di
nheiro supostamente mutuado, veio a ser 
adquirido. 

Não se pode pretender que tenha ha
vido tradição simbólica do objeto de uma 
compra e venda, se o comprador recebeu 
de terceiro alguma coisa que, com sua 
anuência, foi por êsse terceiro dada em 
escambo daquela que o comprador adqui
riu. No exemplo, a tradição efetivamente 
havida, a final, foi a título de escambo, 
e não de compra e venda, no que diz 
respeito ao primitivo comprador. 

31. Quanto aos lançamentos a dé
bito das emprêsas com as quais a con
sulente mantém relações comerCIaIS, 
também se evidenciam incaracterizáveis 
como mútuos. Quanto àquelas que se re
ferem a pagamentos da consulente às 
suas credoras, muito embora houvesse 
tradição e transmissão de propriedade 
das quantias enviadas, é claro que tais 
características não emprestam a todo e 
qualquer ato jurídico o caráter de mú
tuo_ Se êste não existe sem tais condi
ções, a recíproca não é verdadeira. A 
própria liquidação de um mútuo preexis
tente, pelo pagamento e conseqüente 
tradição e transferência de propriedade 

da quantia correspondente, não pode ser 
havida como novo contrato de mútuo. 

No que se refere ao débito por juros 
sôbre os saldos mensais do débito da 
consulente, na conta-corrente (gráfica 
e não contratual) mantida com as de
mais emprêsas, não pode caracterizar, 
de per si só, o mútuo, visto que ficou 
não ser peculiar a tal tipo de negócio 
jurídico o cômputo de juros. 

32. De tudo quanto vem de ser ex
posto, decorre, como conclusão: 

Sempre que se não possam identificar 
nos lançamentos contábeis elementos ne
cessários à caracterização do mútuo, 
nenhum impôsto de sêlo é devido, por
que, sejam embora muitos de tais lan
çamentos evidencia dores de relações con
tratuais ou obrigacionais, elas estariam 
excluídas do enquadramento previsto no 
artigo 49, em que pese eventualmente 
sua correspondência a atos previstos em 
outros dispositivos da Tabela, muito es
pecialmente no seu artigo 83. 

Entretanto, a revogação do prinCipiO 
documental do impôsto (com o sentido 
que no início dêste parecer declaramos 
ser aquêle que entendemos certo) foi 
especificamente feita no artigo 49, de 
sorte que a tributação por fôrça de ou
tros, dependeria da existência de con
tratos ou instrumentos com as caracte
rísticas referidas nos vários dispositivos 
incidenciais a êles pertinentes. 

Os simples lançamentos não poderiam 
bastar para que o impôsto fôsse devido, 
a não ser dentro do âmbito restrito e 
típico do artigo 49, ou de algum outro 
no qual coubesse incluir obrigação não 
documentada, em razão de igualmente 
expressa revogação do princípio do
cumental. 

Assim pensamos, s. m. j. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1955. 
Gilberto de Ulhoa Canto, Advogado no 
Distrito Federal. 




